
PROJETO DE LEI Nº     105     , DE 2013
Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
divulgação do número do CNPJ – Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica,  no  Diário
Oficial  do  Município,  das  empresas  que
forem citadas em atos do Poder Público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º Fica  obrigada  a  divulgação,  nas  publicações
relacionadas no Diário Oficial do Município de Mogi Guaçu, do número do
CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), das empresas ou entidades
que firmarem contratos, acordos, convênios ou quaisquer outros tipos de
ajustes com o Poder Público Municipal.

Art.  2º A  obrigação  mencionada  no  artigo  anterior
estende-se  aos  atos  e  publicações  das  empresas  públicas,  Fundações,
Autarquias e demais órgão da Administração Pública,  Direta e Indireta,
inclusive à Câmara Municipal de Mogi Guaçu.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala “Ulysses Guimarães”, 15 de julho de 2013.

Vereador ELIAS DOS SANTOS
(“Pastor Elias”)

Líder da Bancada do P.S.C.
N° do Protocolo: 01124/2013



AUTÓGRAFO N.º  5.391, DE 2014
(Projeto de Lei nº. 105/2013)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º Fica  obrigada  a  divulgação,  nas  publicações
relacionadas no Diário Oficial do Município de Mogi Guaçu, do número do
CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica), das empresas ou entidades
que firmarem contratos, acordos, convênios ou quaisquer outros tipos de
ajustes com o Poder Público Municipal.

Art.  2º A  obrigação  mencionada  no  artigo  anterior
estende-se  aos  atos  e  publicações  das  empresas  públicas,  Fundações,
Autarquias e demais órgão da Administração Pública,  Direta e Indireta,
inclusive à Câmara Municipal de Mogi Guaçu.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 25 de fevereiro de 2014.

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
Presidente

Ver. LUCIANO FIRMINO VIEIRA
1º Secretário

Ver. LUÍS ZANCO NETO
2º Secretário
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